
Art. 2º) - Fica o Poder Executivo Muni-
cipal autorizado a aplicar recursos orçamentários próprios do Muni-
cipio, a titulo de complementação dos recursos da FUNDEPAR.

Art. 3º) - Nos convênios que o Munici -
pio celebrar com a FUNDEPAR nos casos de próprios Municipais, a con
servação do imóvel construido em consequência desta Lei, seus equi-
pamentos e sua administração, serão de responsabilidade do Munici -
pio.
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GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1009/89

DATA:11.09.89.

SÚMULA : Autoriza o Poder Executivo Municipal
a firmar Convênio com a Fundação Ed~
cacional do Estado do Parana e esta-
belece outras providências.

.A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) - Fica o Poder Executivo Muni-
cipal autorizado a firmar convenio com a Fundação Educacional do Es
tado do paraná - FUNDEPAR, para a construção de salas de aula.

Art. 4º) - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro-
nel Vivida, Estado do paraná, aos ll(onze) dias do mês de Setembro
de 1989, lOIQ da República e 34º po M~nicipio.
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